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 Despacho n.º 7905/2016
Na sequência do Despacho n.º 5268/2016, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 76, de 19 de abril, do Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 4 
do artigo 92.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior 
(RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, e do n.º 1 do 
artigo 28.º dos Estatutos da Universidade de Lisboa (ULisboa), homolo-
gados pelo Despacho Normativo n.º 1 -A/2016, do Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, de 29 de fevereiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 42, de 1 de março, e ainda dos artigos 44.º a 50.º 
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, subdelego no Vice -Reitor Professor Doutor 
Luís Manuel dos Anjos Ferreira, no âmbito das matérias relativas aos 
Serviços de Ação Social da Universidade de Lisboa (SASULisboa):

1 — As competências que me foram delegadas, para a prática dos 
atos enumerados nas alíneas seguintes, desde que, em todos os casos, 
esteja assegurada a prévia cabimentação orçamental:

a) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro do pessoal em exercício 
de funções nos SASULisboa, e sempre que o respetivo vínculo jurídico 
de emprego o permita, que os encargos com alojamento e alimentação 
sejam satisfeitos contra documento comprovativo das despesas efetuadas, 
não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda de custo ser inferior a 
20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos termos do disposto no ar-
tigo 5.º do Decreto -Lei n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem como o alojamento em estabeleci-
mento hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 % 
de ajudas de custo diárias, nos termos do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 192/95, de 28 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de 
dezembro, conjugado com o previsto no decreto -lei de execução orçamen-
tal e na Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, conjugado com o disposto 
no decreto -lei de execução orçamental e na Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar a contratação, o procedimento, a adjudicação e as despesas 
inerentes a locação ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços 
cujo valor global das mesmas não ultrapasse o limite de € 600 000, 
bem como, ao abrigo dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos 
Públicos, incluindo as competências legalmente atribuídas ao órgão com-
petente para a decisão de contratar, designadamente, escolher o critério de 
adjudicação, aprovar as peças do procedimento, proceder à retificação dos 
erros e omissões, designar o júri, adjudicar e aprovar a minuta do contrato 
previstas, respetivamente, nos artigos 36.º, 38.º, no n.º 2 do artigo 40.º, 
no artigo 50.º, no n.º 1 do artigo 67.º, no n.º 1 do artigo 76.º e nos n.os 1 
e 2 do artigo 98.º, todos do Código dos Contratos Públicos;

d) Autorizar, para os trabalhadores com vínculo de emprego público, 
que a prestação de trabalho suplementar ultrapasse os limites legalmente 
estabelecidos, desde que não impliquem uma remuneração por trabalho su-
plementar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador, em circuns-
tâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da alínea b) do n.º 3 
do artigo 120.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação;

e) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

f) Autorizar, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64  -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/2014, de 31 de dezembro, o uso excecional do avião, 
desde que, cumulativamente o seu uso seja considerado imprescindível 
e se revele mais económico do que qualquer outro meio de transporte;

g) O reforço das dotações sujeitas a cativos por conta de abertura de 
créditos especiais.

2 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 26 de novembro 
de 2015, considerando -se ratificados, nos termos do artigo 164.º do 
Código do Procedimento Administrativo, todos os atos que, no âmbito 
dos poderes ora subdelegados, tenham sido praticados pelo Vice -Reitor 
supra identificado.

3 — É revogado o meu Despacho n.º 1457/2016, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 20, de 29 de janeiro.

23 de maio de 2016. — O Reitor, António Cruz Serra.
209641158 

 Despacho n.º 7906/2016
Considerando que, nos termos do artigo 26.º n.º 1 alínea p) dos Estatu-

tos da Universidade de Lisboa, homologados pelo Despacho normativo 
n.º 5 -A/2013, de 18 de abril, publicados no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 77, de 19 de abril de 2013, alterados pelo Despacho Normativo n.º 1 -A/2016 
do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 42, de 1 de março, compete ao Reitor aprovar 
os regulamentos necessários ao adequado funcionamento da Universidade;

Considerando que pelo Despacho n.º 12292/2014, de 26 de setembro 
de 2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 192, de 6 de 
outubro, foi homologado o Regulamento de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes da Universidade de Lisboa;

Considerando que nos termos do artigo 3.º do indicado regulamento, 
o respetivo regime deve ser regulamentado no âmbito de cada Escola;

Considerando que nos termos do artigo 18.º do referido regulamento, 
compete ao Reitor homologar os regulamentos de avaliação de desem-
penho docente das Escolas;

Considerando que o Conselho de Escola do Instituto Superior de 
Economia e Gestão (ISEG), aprovou, nos termos da alínea e) do n.º 2 
do artigo 17.º dos respetivos Estatutos, o Regulamento de Avaliação 
do Desempenho dos Docentes e o remeteu para homologação Reitoral;

Ao abrigo do disposto nos artigos 26.º, n.º 1 alínea c) dos Estatutos da 
Universidade de Lisboa e dos artigos 3.º n.º 2 e 18.º alínea b) do Regula-
mento de avaliação de desempenho dos docentes da Universidade de Lisboa, 
aprovado pelo Despacho 12292/2014, de 26 de setembro de 2014, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 192, de 6 de outubro de 2014, decido:

1) Homologar o Regulamento de Avaliação do Desempenho dos 
Docentes do Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade 
de Lisboa, que se publica em anexo e que faz parte integrante do pre-
sente despacho;

2) O Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes do 
Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa, 
em anexo, entra em vigor no dia seguinte à sua publicação no Diário 
da República.

1 de junho de 2016. — O Reitor, António Cruz Serra.

Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes 
do Instituto Superior de Economia e Gestão

Preâmbulo
O presente Regulamento destina -se a suportar a avaliação do desempenho 

dos docentes do Instituto Superior de Economia e Gestão (abreviadamente 
designado por ISEG), incluindo nos termos previstos nos artigos 30.º e 31.º do 
Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes da Universidade 
de Lisboa aprovado pelo Despacho n.º 12292/2014, do Reitor da Universi-
dade, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 6 de outubro de 2014.

A aprovação do presente Regulamento foi precedida de audição dos 
órgãos científicos e pedagógicos do ISEG e das organizações sindicais.

Assim, o Conselho de Escola nos termos da alínea e) do n.º 2 do 
artigo 17.º dos Estatutos do ISEG aprova o Regulamento de Avaliação 
do Desempenho dos Docentes, constante dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1.º
Fim

O presente Regulamento tem por finalidade dar execução ao disposto 
no artigo 3.º do Regulamento de Avaliação do Desempenho dos Docentes 
da Universidade de Lisboa.

Artigo 2.º
Objeto

O presente Regulamento tem por objeto:
1) Estabelecer um sistema de classificação:
(a) Para cada uma das vertentes da atividade dos docentes, define os 

parâmetros e os critérios de avaliação;
(b) Para cada critério de avaliação, estabelece regras para a fixação 

de referências de desempenho, através de metas;

2) Fixar a metodologia para determinação da valoração da avaliação 
de desempenho;

3) Fixar as regras para a nomeação de avaliadores;
4) Definir a composição e competências do Conselho Coordenador 

de Avaliação do Desempenho dos Docentes do ISEG;
5) Identificar as fases do processo de avaliação.


